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Conforme processo eletrônico nº 7002307-71.2021.8.08.0000, as contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo ao disposto
na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 40/2020, tal como estabelece a Norma Introdutória NP 01.

Obje>vando subsidiar a elaboração do ETP, importante examinar os norma>vos (normas, regras, preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos a
serem adquiridos, de acordo com sua natureza, além de analisar as aquisições anteriores do mesmo objeto, a fim de iden>ficar as inconsistências ocorridas nas fases de
planejamento da contratação, seleção do fornecedor e recebimento e utilização dos materiais/equipamentos.

Orientações para elaboração do Estudo Técnico Preliminar, encontram-se disponíveis na Intranet do PJES, em "Norma de Procedimentos" - Formulários da NP 01 -
Sistema de Compras, Licitações e Contratos. 

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo administrativo:

Número do processo administrativo: 7010727-60.2024.8.08.0000 - Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para fornecimento, implantação, integração, suporte 
e manutenção de uma Solução Tecnológica Integrada de Inteligência Artificial destinada a otimizar a produtividade administrativa e judiciária das unidades do Poder Judiciário do Espírito 
Santo (PJES).

Área requisitante:

Secretaria de Tecnologia da Informação 

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO:

A transformação digital tornou-se uma das principais prioridades da Administração Pública nos úl1mos anos. Isso se deve, em grande parte, à crescente demanda dos
cidadãos por respostas mais ágeis às suas solicitações, além de uma tolerância cada vez menor a prá1cas que vão de encontro à transparência e à desburocra1zação dos
serviços.

O Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo (PJES) enfrenta, atualmente, um grande volume de processos judiciais, o que resulta em um tempo prolongado de
tramitação e sobrecarga de trabalho dos servidores. Essa realidade compromete a efe1vidade e a tempes1vidade da prestação jurisdicional, gerando insa1sfação por parte
dos cidadãos e das partes envolvidas. Para mitigar esse problema, é imprescindível a adoção de tecnologias avançadas que possam automatizar e otimizar o processamento
das informações e a tomada de decisões judiciais, tal como o uso de ferramentas de Inteligência Artificial (IA).

O emprego de tecnologias de Inteligência Ar1ficial tem se destacado pelo seu imenso potencial em aumentar a produ1vidade do setor público, es1mulando a economia e
melhorando o desempenho em tarefas típicas de Estado.

Corroborando esse entendimento, segundo a Resolução CNJ 332/2020 de 21/08/2020, em seu ar1go 1º, a Inteligência Ar1ficial (IA), ao ser aplicada no Poder Judiciário,
pode contribuir com a agilidade e coerência do processo de tomada de decisão, pois “o conhecimento associado à Inteligência Ar�ficial e a sua implementação estarão à
disposição da Justiça, no sentido de promover e aprofundar maior compreensão entre a lei e o agir humano, entre a liberdade e as instituições judiciais”.

No mesmo sen1do, conforme a Portaria CNJ 271/2020 de 04/12/2020, que regulamenta o uso de Inteligência Ar1ficial no âmbito do Poder Judiciário, o próprio CNJ
incentiva investimentos dos órgãos do Poder Judiciário em pesquisa e desenvolvimento de inteligência artificial, principalmente de projetos voltados a:

I - criar soluções para automação dos processos judiciais e administrativos e de rotinas de trabalho da atividade judiciária;

II - apresentar análise da massa de dados existentes no âmbito do Poder Judiciário; e

III - prover soluções de apoio à decisão dos magistrados ou à elaboração de minutas de atos judiciais em geral.

Nesse contexto, a ferramenta de Inteligência Ar1ficial Genera1va se apresenta como uma solução adequada para suprir essa necessidade, uma vez que ela é capaz de
analisar um grande volume de dados em tempo reduzido, identificando padrões e auxiliando na tomada de decisões com maior precisão e celeridade. A sua implementação
permi1rá uma significa1va redução do tempo de análise processual e da carga de trabalho dos magistrados e servidores, além de contribuir para a uniformização de
entendimentos e a mitigação de erros humanos.

Importa frisar que, a crescente demanda por eficiência, rapidez e precisão nos serviços prestados pelo setor público impõe a necessidade de modernização e inovação nos
processos judiciais. In casu, a aplicação de tecnologias de Inteligência Ar1ficial (IA), em par1cular as soluções de IA Genera1va, surge como uma ferramenta essencial para
transformar e potencializar a maneira como as atividades judiciais são conduzidas.

A tecnologia de Inteligência Ar1ficial Genera1va, que inclui modelos avançados capazes de criar textos, análises e recomendações baseadas em dados históricos e padrões
de comportamento, oferece um potencial significa1vo para aumentar a produ1vidade e a eficácia dos processos internos do PJES. A adoção dessa tecnologia visa,
portanto, não apenas a automação de tarefas repe11vas, mas também a melhoria e agilidade na qualidade dos serviços prestados ao cidadão, reduzindo o tempo de
tramitação dos processos e aumentando a capacidade de resposta às demandas judiciais.

A contratação da plataforma de IA Genera1va proporcionará um significa1vo ganho de produ1vidade ao PJES, ao permi1r a criação de agentes de IA treinados
especificamente para diferentes a1vidades jurídicas. Esses agentes de IA serão capazes de gerar conteúdos para documentos e análises jurídicas com maior velocidade e
precisão, reduzindo o tempo necessário para a elaboração de minutas, pareceres e relatórios. Além disso, ao automatizar a triagem e o processamento de grandes volumes
de informações, os agentes de IA permi1rão que os servidores e magistrados concentrem seus esforços em a1vidades mais complexas e estratégicas, aumentando a
eficiência operacional do Tribunal como um todo. Essa agilidade na produção de conteúdos não apenas o1miza os fluxos de trabalho, mas também melhora a qualidade
dos serviços prestados, resultando em um atendimento mais rápido e efetivo às demandas judiciais.

O objeto da contratação deverá servir ao PJES para auxiliar na conformidade do Órgão com a Recomendação n. 144, de 25 de agosto de 2023, a qual aconselha aos
tribunais a implementarem o uso da linguagem simples nas comunicações e atos que editem. A u1lização de agentes inteligentes que façam a simplificação de linguagem
em textos jurídicos, visando tornar o conteúdo mais compreensível para a população que não têm formação jurídica, auxilia o alinhamento do PJES com os Obje1vos de
Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes).

Também, o objeto de contratação deverá auxiliar na geração de conteúdo específico sobre assuntos da área jurídica, como resumos e resultados de pesquisas em bases de
conhecimentos relacionados ao PJES, alinhado à Resolução CNJ nº 395, de 07 de junho de 2021 - IX: "desburocra�zação: aprimoramento e simplificação de tarefas,
procedimentos ou processos de trabalho, de modo a promover agilidade, otimização de recursos e ganho de eficiência à prestação de serviços".

A contratação em voga tem por objeto, ainda, o fornecimento de informações e orientações básicas ao público sobre o sistema judicial, procedimentos e direitos, através
de chatbots ou assistentes virtuais, em consonância ao disposto no art. 5º, “a”, da Resolução Nº 215 de 16/12/2015, in verbis:

“Art. 5º [...]
a) informar a população sobre seus direitos e sobre o funcionamento da Justiça, em linguagem simples e acessível;”

Levando em consideração, conjuntamente, a Resolução do CNJ nº 332/2020, que estabelece diretrizes para o desenvolvimento e uso de IA no Judiciário que visam garan1r
o uso ético, transparente e com governança adequada.

Diante do exposto, a contratação jus1fica-se pela necessidade urgente de modernização dos processos judiciais, aumento da eficiência operacional e melhoria conQnua
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dos serviços prestados ao cidadão. A adoção desta tecnologia não apenas atenderá às demandas atuais, mas também preparará o PJES para os desafios futuros, garan1ndo
uma justiça mais ágil, transparente e eficaz.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :

Os requisitos da contratação foram definidos com base nas necessidades específicas do PJES, garan1ndo que a solução proposta atenda às exigências funcionais e não
funcionais de forma abrangente e eficiente, com desempenho sa1sfatório e esteja alinhada com as diretrizes de segurança e privacidade de dados, incluindo as legislações
vigentes afetas aos temas.

0.1. REQUISITOS FUNCIONAIS

0.1.1. Durante o desenvolvimento das ferramentas, todos os recursos serão implantados e integrados com os sistemas do PJES.

0.1.2. Deverá permi1r o acesso a todos os seus serviços por meio de navegador de Internet, sendo compaQvel com a versão mais atual dos seguintes navegadores:
Google Chrome, Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Internet Explorer. Esse acesso deve ser disponibilizado sem a necessidade de instalação de um aplicativo cliente.

0.1.3. Deverá oferecer mecanismos de segurança para acesso à informação, u1lizando de hierarquias pré-definidas pela CONTRATANTE. Todas as operações
deverão ficar registradas em logs específicos e acessíveis somente de acordo com a hierarquia.

0.1.4. Deverá permi1r aos usuários avaliar a qualidade das respostas dadas pela solução, dando feedback (posi1vo, nega1vo), como, também, podendo sinalizar
via sistema caso haja respostas incorretas e/ou que precisem de ajustes.

0.1.5. Deverá garan1r uma interface intui1va, personalizada e de fácil u1lização, promovendo uma experiência amigável e assegurando que os usuários interajam
de maneira eficiente e eficaz com o sistema. Essa garan1a inclui o cumprimento das diretrizes e padrões internacionalmente reconhecidos para acessibilidade web,
abrangendo, mas não se limitando, às orientações estabelecidas pelo Consórcio World Wide Web (W3C).

0.1.6. Deverá apresentar respostas coesas e consistentes, evitando contradições ou informações conflitantes em diferentes interações, dentro das caracterís1cas
inerentes a uma Inteligência Artificial Generativa.

0.1.7. Deverá apresentar tolerância a falhas, podendo lidar com erros de escrita ou perguntas mal estruturadas pelos usuários.

0.1.8. Deverá seguir o padrão de identidade visual do CONTRATANTE no que se refere a cor, tipografia e logomarca.

0.1.9. Análise de Precedentes

I - Deverá extrair informações relevantes de um grande volume de documentos jurídicos nato digitais ou não, como fatos, partes envolvidas, leis e
princípios jurídicos aplicados;

II - Deverá identificar padrões e tendências na jurisprudência, ajudando a prever o resultado de casos futuros;

III - Deverá sugerir precedentes relevantes para cada caso específico, facilitando a pesquisa e a construção de argumentos jurídicos sólidos;

IV - Deverá analisar a similaridade de uma solicitação inicial, comparando-a com uma base já indexada de precedentes judiciais qualificados;

V - Deverá iden1ficar a demanda, o total de precedentes similares, o status do precedente, a descrição do precedente qualificado similar, o
percentual de similaridade entre a solicitação carregada e o precedente qualificado, e a explicação, através de Inteligência Ar1ficial Genera1va, da
relevância entre a similaridade;

VI - Deverá extrair a demanda de pe1ções iniciais e comparar a similaridade dessa demanda com, no mínimo, as bases indexadas de precedentes
qualificados de órgãos superiores: Supremo Tribunal Federal (STF): Súmulas Vinculantes e Temas de Repercussão Geral; Superior Tribunal de Jus1ça (STJ):
IAC, Tópicos Repetitivos.

0.1.10. Transcrição de Vídeos

I - Deverá realizar a transcrição e indexação de textos extraídos áudios ou vídeos de reuniões e audiências, permi1ndo a iden1ficação de
interlocutores, acompanhamento textual, busca de falas com demonstração do instante em que ocorreu;

II - Deverá permitir a customização da interface para visualização dos vídeos e transcrições;

III - Deverá possuir uma interface de busca contextual para responder perguntas sobre as transcrições utilizando Inteligência Artificial Generativa.

0.1.11. Resumo de Documentos

I - Deverá extrair textos de documentos nato digitais ou não;

II - Deverá utilizar Inteligência Artificial Generativa para realizar qualquer tarefa recebida pelo usuário sobre o texto do documento, como geração de
resumo, extração de informações relevantes e identificação de valores;

III - Deverá u1lizar Inteligência Ar1ficial Genera1va para analisar o texto do documento e iden1ficar informações importantes, como en1dades,
conceitos e relações;

IV - Deverá permi1r a geração de resumo coeso, informa1vo e personalizável de acordo com as necessidades do usuário, com foco em seções ou
tópicos específicos;

0.1.12. Atendimento Automatizado

I - Deverá criar um assistente bot, guiado orientado por Inteligência Ar1ficial Genera1va capaz de interagir com os usuários de maneira inteligente
por meio de linguagem natural por meio de escrita ou fala;

II - Deverá permitir a execução de comandos em linguagem natural de forma que propicie a interação mais intuitiva;

III - Deverá possuir suporte a recebimento de diversos formatos de arquivos estruturados ou não para análise;

IV - Deverá gerenciar fluxos e intenções, de forma que facilite a operação em conjunto com sistemas legados e complexos;

0.1.13. Sala de Espera Meet

I - Deverá permi1r a criação de salas de espera dentro do ambiente de reuniões do PJES além de estar integrada ao serviço de agenda eletrônica do
PJES;

II - Deverá permitir o e gerenciado para otimizar o processo de uso de salas virtuais e interações entres os participantes.

0.1.14. Concentrador de Soluções

I - Deverá, por meio de APIs, integrar todas as soluções acima citadas, ampliando as capacidades dos usuários sem a necessidade de troca de
ambientes. Além disso, o concentrador deve oferecer:

a) Transformação intera1va de documentos: Incorporar recursos para tornar documentos está1cos em intera1vos, permi1ndo sobreposição de dados e
geração de insights em tempo real.

b) Inteligência ar1ficial: Integrar mecanismos para automação e pesquisa inteligente, incluindo respostas automá1cas a consultas, sugestões baseadas em
contexto e análise de dados diretamente nos documentos.

c) Gerenciamento de reuniões: Oferecer suporte à transcrição automática de reuniões e armazenamento direto em sistemas integrados.

d) Facilidade em assinaturas digitais: Garan1r a execução de assinaturas digitais em diferentes formatos de arquivos, mantendo os critérios de
conformidade e segurança.

e) Escalabilidade e flexibilidade: Possuir arquitetura adaptável para atender às demandas específicas de diferentes usuários ou setores.

f) Aproveitamento de recursos avançados de análise: U1lizar sistemas baseados em computação em nuvem para potencializar a busca e a exploração de
dados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP 2406142         SEI 7010727-60.2024.8.08.0000 / pg. 2



g) O concentrador deve assegurar que todas as funções sejam acessíveis de maneira unificada, proporcionando uma experiência fluida e eficiente.

0.2. REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS

0.2.1. Suporte e Consultoria Especializados

I - Deverá disponibilizar suporte e consultoria especializados, assegurando uma equipe mul1disciplinar para suportar e dar consultoria a demandas
relacionadas à Inteligência Ar1ficial e áreas de negócio correlatas. Tal equipe deverá ser composta por especialistas em pesquisa e desenvolvimento de
inovação tecnológica orientada aos negócios, para apoiar e desenvolver os projetos do PJES;

II - Deverá atender durante a vigência do contrato.

0.2.2. Segurança de Dados

0.2.2.1. Conformidade com Normas de Privacidade e Segurança

I - Deverá cumprir integralmente as normas legais vigentes que tratam sobre proteção de dados pessoais, incluindo a Lei Geral de Proteção de
Dados (Lei n° 13.709/2018) e regulamentações correlatas, bem como as normas e boas práticas de segurança da informação e privacidade;

II - Deverá cumprir normas de segurança e privacidade aplicáveis ao Setor Público;

III - Garan1r que todas as operações de tratamento de dados pessoais realizadas no âmbito desta contratação respeitem os princípios da boa-fé,
finalidade, adequação, necessidade, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização;

IV - Deverá implementar medidas técnicas e administra1vas adequadas à proteção de dados pessoais tratados no âmbito desta contratação, de
modo a evitar acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito;

V - Entre as medidas de proteção existentes, a contratada obriga-se a implementar, não se limitando a, mecanismos de criptografia de dados em
repouso e em trânsito, utilizando técnicas robustas de criptografia para proteger as informações contra acessos não autorizados e ataques cibernéticos.

VI - A contratada também se obriga a monitorar, con1nuamente, sua infraestrutura tecnológica e as suas prá1cas de negócio, a fim de iden1ficar e
corrigir eventuais problemas e vulnerabilidades de maneira precoce e proativa, minimizando riscos de ataques cibernéticos ou incidentes de segurança.

VII - Havendo necessidade de tratar dados pessoais para finalidades que não exijam a iden1ficação dos 1tulares dos dados, a Contratada deverá
realizar a sua anonimização, de modo a impedir identificação dos titulares e a irreversibilidade da informação anonimizada.

VIII - A Contratada obriga-se a no1ficar imediatamente a Contratante quando houver a ocorrência de incidente de segurança da informação
envolvendo os dados pessoais tratados no âmbito desta avença, a fim de permi1r que a Contratante adote, tempes1vamente, medidas corre1vas e
mitigadoras de potenciais danos aos titulares de dados.

0.2.2.2. Controle de Acesso e Autenticação

I - O controle de acesso às informações e processos será hierarquizado, sendo que o acesso a dados e operações crí1cas será restrito de acordo com
funções e permissões pré-definidas, por meio de um modelo de controle baseado em funções (RBAC - Role-Based Access Control). Apenas usuários
autorizados terão a capacidade de acessar, visualizar ou manipular informações sensíveis, respeitando a estrutura hierárquica definida pelo PJES.

II - A validação do acesso a essas informações será feita automa1camente no sistema de origem da informação, garan1ndo que apenas os usuários
com as permissões apropriadas possam interagir com os dados. A consulta a polí1cas de acesso e permissões também será realizada de forma
automatizada dentro dos sistemas, assegurando conformidade e segurança.

III - Além disso, será implementada auten1cação mul1fatorial (MFA) para todos os usuários que acessarem dados sensíveis ou realizarem operações
crí1cas, aumentando a segurança e prevenindo acessos não autorizados, conforme a arquitetura do PJES. A gestão de iden1dades será centralizada,
permi1ndo a criação, atribuição e remoção de permissões de forma eficiente e segura, com base em polí1cas de segurança predefinidas e revisões
periódicas de acessos.

0.2.2.3. Monitoramento e Resposta a Incidentes

I - Deverá implementar um monitoramento conQnuo para detectar a1vidades suspeitas e responder proa1vamente a incidentes de segurança,
garantindo proteção contra tentativas de violação de dados e comportamentos anômalos;

II - Deverá incluir ferramentas de prevenção de perda de dados (DLP - Data Loss Preven1on) para monitorar e evitar a exposição ou vazamento de
informações sensíveis;

III - Deverão ser realizadas auditorias periódicas e manter registros detalhados de todas as operações realizadas, facilitando o rastreamento de
atividades e a conformidade com as regulamentações.

0.2.3. Desempenho e Disponibilidade

I - Deverá garan1r um SLA (Service Level Agreement) de alta disponibilidade, com um mínimo de 99,5% de up1me, assegurando a operação
contínua e o acesso ininterrupto às funcionalidades críticas;

II - Deverá implementar estratégias de failover e redundância de componentes, minimizando o impacto de falhas na infraestrutura e garan1ndo a
continuidade das operações;

III - Deverão ser implementados mecanismos de recuperação de desastres (Disaster Recovery) para restaurar rapidamente o serviço em caso de
falhas catastróficas.

0.2.3.1. Desempenho e Tempo de Resposta

I - Deverá garan1r tempos de resposta rápidos e consistentes, com um tempo de resposta inferior a 2 segundos para operações crí1cas, como
consultas de dados e carregamento de dashboards;

II - Deverá o1mizar consultas ao banco de dados e processos de armazenamento para reduzir latências, oferecendo uma experiência fluida para os
usuários mesmo durante períodos de alta demanda.

0.2.3.2. Escalabilidade e Elasticidade

I - Deverá ser escalável tanto horizontalmente quanto ver1calmente, permi1ndo a adição de novos recursos, usuários e volume de dados conforme
a demanda aumentar, sem degradação de performance;

II - Deverá u1lizar serviços de orquestração e execução de contêineres para facilitar a elas1cidade e alocação dinâmica de recursos, ajustando a
capacidade conforme a demanda e otimizando o uso da infraestrutura.

0.2.4. Interoperabilidade e Integração

I - Deverá permitir a integração com sistemas legados do PJES por meio de APIs abertas e padronizadas;

II - Deverá ser u1lizado mecanismo de integração que permita a coleta de dados de diferentes fontes e a criação de pipelines automa1zados para
carga, transformação e processamento de dados;

III - Deverá adotar padrões abertos (ex.: JSON, REST, FHIR) e conectores pré-construídos para garan1r a interoperabilidade com outras plataformas e
serviços, facilitando a troca de informações e integração futura com novos sistemas.

0.2.4.1. Harmonização e Normalização de Dados

I - Deverá implementar processos automá1cos de harmonização e normalização de dados para garan1r que as informações provenientes de
diferentes fontes sejam consolidadas de forma consistente e estejam prontas para análise;

II - Deverá possibilitar o enriquecimento dos dados, garan1ndo que informações faltantes sejam completadas e inconsistências sejam corrigidas para
manter a integridade e qualidade das informações.
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0.2.5. Governança e Manutenibilidade

0.2.5.1. Documentação e Suporte Técnico

I - Deverá ser acompanhado de documentação técnica completa, incluindo guias de configuração, administração e operação, além de
documentação para desenvolvedores que cubra as APIs e a arquitetura do sistema.

II - Deverá ser provido plano de suporte técnico com níveis diferenciados de atendimento (Nível 1, 2 e 3) para a resolução de problemas e incidentes,
com SLAs definidos para cada nível.

III - Deverá incluir manuais de uso e treinamento para que as equipes internas estejam aptas a operar e manter o sistema com eficiência.

0.2.5.2. Governança de Dados e Auditoria

I - Deverá implementar prá1cas de governança de dados, como polí1cas de retenção, arquivamento e descarte, garan1ndo conformidade com as
normas de segurança e privacidade.

II - Deverão ser man1dos registros detalhados de todas as operações realizadas no sistema, facilitando auditorias e monitoramento conQnuo para
garantir a conformidade e integridade dos processos.

0.2.5.3. Facilidade de Manutenção e Atualização

I - A arquitetura deverá ser modular, permi1ndo que componentes individuais sejam atualizados ou subs1tuídos sem impacto no funcionamento
geral das soluções;

II - Deverão ser adotadas prá1cas de DevOps, com pipelines de CI/CD (Integração ConQnua e Entrega ConQnua) para automa1zar o processo de
deployment e atualização de funcionalidades, garantindo menor tempo de inatividade e redução de riscos durante atualizações.

0.3. REQUISITOS DE COMPLIANCE E DE GESTÃO DE CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS

I - A CONTRATADA, em sua solução, deverá apresentar alta disponibilidade, conforme especificado nos itens deste instrumento, garan1ndo a
con1nuidade do serviço em níveis aceitáveis para o negócio da CONTRATANTE, em eventuais cenários de crise ou indisponibilidade do serviço prestado e
deverá possuir estratégias de continuidade e contingência de negócios adequados para garantir o fornecimento dos serviços contratados.
As estratégias de con1nuidade e con1ngência de negócios deverão estar alinhadas com as melhores prá1cas de mercado, tais como as normas ABNT NBR
ISO 22301 e 22313 e determinações dos órgãos reguladores.

II - Em caso de rescisão contratual abrupta, término do contrato, recuperação judicial ou falência da CONTRATADA, deverá ser possível à
CONTRATANTE a transferência dos dados armazenados, processados e gerenciados pela Solução contratada, assim como chaves de acessos e validações
para uso livre. Em caso de subs1tuição da CONTRATADA por um novo prestador de serviços, mediante nova contratação, deverá ser possível a
transferência desses dados para o novo prestador de serviços, bem como sua exclusão após a confirmação de recebimento dos dados pelo novo
contratado.

III - Em eventuais cenários de indisponibilidade do serviço prestado, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE sobre a
ocorrência e retomar os serviços em tempo hábil, conforme cláusulas de SLA.

IV - A CONTRATADA deverá se adequar con1nuamente para assegurar que possíveis mudanças de regulamentações estejam perfeitamente conforme
os serviços e ações da CONTRATADA.

V - A CONTRATADA deverá manter estratégias de backup e/ou retenção capazes de garan1r a recuperação de informações necessárias, conforme os
critérios pertinentes à prestação do serviço e conforme o objeto do contrato.

0.4. REQUISITOS DE SEGURANÇA CIBERNÉTICA E DA INFORMAÇÃO, E PREVENÇÃO DE FRAUDES

I - Não deverá permi1r o acesso por usuários desa1vados, de tal maneira que, um servidor/estagiário ou empregado terceirizado, se for o caso,
desligado do PJES perca automaticamente o acesso à solução contratada.

II - Deverá permitir que todas as APIs e interfaces do sistema sejam protegidas nos acessos utilizando, no mínimo, padrão TLS 1.2 ou SSL 3.0.

III - A CONTRATADA deverá u1lizar mecanismos para a proteção e detecção contra vazamento de dados da CONTRATANTE que es1verem sob sua
custódia.

IV - Deverá registrar log de eventos relevantes do sistema e auditoria. Os registros de eventos devem conter, no mínimo, autor, origem, des1no,
data/hora e a descrição do evento. A CONTRATADA é responsável por disponibilizar arquivos de logs para uso da CONTRATANTE.

V - Em infraestrutura de nuvem, a CONTRATADA deverá prover mecanismos para assegurar a confidencialidade, integridade, disponibilidade e
recuperação dos dados e das informações processadas e armazenadas.

VI - A CONTRATADA deverá garan1r que somente portas, protocolos e serviços autorizados estejam implementados e habilitados, visando proteger
os sistemas de qualquer exploração ou tentativa de acesso indevido.

VII - A CONTRATADA deverá comunicar tempes1vamente ao PJES sobre incidentes relevantes e interrupções dos serviços prestados que venham a
ocorrer e configurem uma situação de crise.

VIII - A CONTRATANTE poderá solicitar evidências técnicas dos atendimentos aos itens de segurança da informação durante a vigência deste contrato.

0.5. REQUISITOS DE AUDITORIA DA APLICAÇÃO

I - A CONTRATADA deverá possuir tabela de logs dos acessos efetuados, tais como: consultas, impressões, inclusões, alterações e exclusões de
registros, não excluindo quaisquer outras ações que puderem ser executadas na ferramenta, contendo necessariamente usuário, data, hora, opções
acessadas e ações executadas;

II - A CONTRATADA deverá possuir registro e relatório de logs das falhas ocorridas;

III - A CONTRATADA deverá possuir gravação de logs dos relatórios emi1dos, informando no mínimo: iden1ficação e descrição do relatório emi1do,
usuário responsável, data e hora;

IV - A CONTRATADA deverá garan1r o registro, em trilhas de auditoria com gravação automá1ca, de todas as ações realizadas pelos usuários,
independente do perfil;

V - A CONTRATADA deverá possuir mecanismos de visualização, inclusive em tela, dos logs de auditoria (trilha), mediante consultas e relatórios que
permitam o rastreamento das a1vidades executadas na solução, com filtros de seleção parametrizáveis para cada coluna do log, dentre os quais os filtros
por nome, código de usuário, ação realizada e data são indispensáveis;

VI - A CONTRATADA deverá possuir recurso de parametrização do tempo de guarda dos logs e trilha de auditoria, devendo os tais serem man1dos
por no mínimo 120 dias;

VII - A CONTRATADA deverá garantir que não seja possível alteração ou exclusão de nenhum registro ocorrido nas tabelas de log;

VIII - A CONTRATADA deverá ter, além da opção de visualização, um recurso na interface do ambiente para exportação de relatórios no formato texto
estruturado, sendo obrigatórios pelo menos 1 (um) dos seguintes formatos .csv, .xls, .txt e json.

0.6. REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA E ARQUITETURA DA SOLUÇÃO

I - Deverá ser disponibilizada na plataforma de nuvem (Cloud).

II - A solução, quando possuir caracterís1cas que permitam customizações específicas para o PJES, e em caso de atualização da Solução pela
CONTRATADA, deverá preservar os componentes personalizados, desde que não signifiquem risco de qualquer teor para as partes.

III - Deverá u1lizar configurações de data, hora e fuso horário fornecidas pela "Hora Legal Brasileira (HLB)", provido pelo Observatório Nacional (ON)
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em todos os recursos e softwares que compõem a plataforma de nuvem (Cloud) onde a solução estará hospedada.

IV - Deverá possuir todas as interfaces com o usuário do sistema e mensagens em Português (Brasil).

V - A CONTRATADA é responsável pela definição, dimensionamento, configuração, parametrização, monitoramento, operacionalização e
administração de todos os ambientes e recursos envolvidos na plataforma de nuvem. Deverá apoiar a equipe técnica nas implementações necessárias no
ambiente da CONTRATANTE para a plena execução da solução.

VI - Deverá ser realizada uma Reunião Técnica de Planejamento de implantação da solução entre as equipes técnicas da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.

VII - A CONTRATADA deverá aplicar recursos suficientes para suportar a solução nos volumes de dados, de transações, de integrações, de documentos
e de usuários do PJES, nos níveis de disponibilidade e desempenho necessários ao seu bom funcionamento, baseando-se em informações que estão
registradas no conjunto de requisitos e documentos que compõem a especificação técnica.

VIII - A CONTRATADA é responsável por manter esse dimensionamento atualizado durante todo o período de fornecimento da solução, garan1ndo a
existência dos recursos suficientes para os níveis de disponibilidade e desempenho necessários quando do crescimento do uso e das demandas do PJES.

IX - A CONTRATADA, antes da implantação defini1va, disponibilizará um ambiente de homologação para a aprovação dos gestores da CONTRATANTE.
A implantação e integração ocorrerão inicialmente nesse ambiente, separado do ambiente de produção, permi1ndo a avaliação e liberação pelos gestores
antes da implementação no ambiente de produção. O ambiente de homologação será encerrado após o início de funcionamento do ambiente de
produção, previamente aprovado pelos gestores da CONTRATANTE.

X - A CONTRATADA deverá disponibilizar os recursos necessários à conec1vidade, ao armazenamento, à segurança, ao backup e restore de dados, ao
monitoramento, à gestão de auten1cação e autorização integrada à da CONTRATANTE, ao suporte e à sustentação da solução, em especial, no que diz
respeito às necessidades de integração desta com os sistemas legados da CONTRATANTE, isto para todos os casos de uso de integrações necessários.

XI - Deverá funcionar nas estações de trabalho da CONTRATANTE, sem exigir a implementação de componentes adicionais aos Browser.

0.7. REQUISITOS PARA SOLUÇÃO E SEU PROVEDOR DE SERVIÇOS EM NUVEM

I - O provedor de nuvem adotado para acomodação da Solução deverá possuir minimamente ou equivalente as seguintes cer1ficações como forma
de garan1r a qualidade e segurança do modelo de acomodação da Solução a ser fornecida: ISO 27001 - Controles de gerenciamento de segurança, ISO
27017 - Controles específicas da nuvem, ISO 27701 - Gerenciamento de informações de privacidade, ISO 27018 - Proteção de dados pessoais, SOC 1 -
Relatório de controles de auditoria, SOC 2 - Relatório de segurança, disponibilidade e confidencialidade, SOC 3.

II - Deverá funcionar em provedor de serviços em nuvem onde os datacenters deste provedor devem garan1r a con1nuidade de negócios através da
manutenção de plano de recuperação de desastres (Disaster Recovery - DR), tratando medidas como balanceamento, conec1vidade e backup/restore
(site backup) com disponibilidade de no mínimo 99,5% (noventa e nove virgula cinco por cento).

III - Deverá funcionar em provedor de serviços em nuvem onde os datacenters deste provedor devem possuir sistemas de energia elétrica projetados
para serem totalmente redundantes e passíveis de manutenção, sem impacto para as operações, 24 horas e 7 dias por semana, mesmo em caso de falhas
da concessionária de energia elétrica.

IV - Deverá garan1r, baseada em padrões de tecnologia, a proteção ^sica e virtual dos dados contra violações, incêndios, inundações, ataques ^sicos,
virtuais e outras ameaças.

V - Deverá possuir recursos de criptografia e descriptografia de dados e objetos sem perda de performance significativa.

0.8. REQUISITOS DE REDE E TELECOMUNICAÇÕES

I - A definição da tecnologia de comunicação a ser u1lizada é uma prerroga1va da CONTRATANTE que poderá avaliar considerações per1nentes
apresentadas pela CONTRATADA, caso deseje; Será realizada reunião técnica entre as partes para definição das tecnologias a serem u1lizadas para
implantação e integração da Solução.

II - A definição da tecnologia de comunicação a ser utilizada dependerá de diversos fatores, tais como:

a) Volume de tráfego estimado, inclusive, na Hora de Maior Movimento (HMM);

b) Taxa de transmissão necessária ao atendimento dos tempos de resposta;

c) Confidencialidade, confiabilidade e privacidade dos dados;

d) Tecnologias disponíveis à época da definição;

e) Disponibilidade efetiva;

III - A definição da tecnologia de comunicação u1lizada poderá ser modificada quando forem necessárias melhorias nos serviços prestados ao longo
da vigência do contrato.

IV - Deverá estar hospedada em provedor de nuvem com datacenters localizados no território brasileiro.

V - Restringir e minimizar possíveis tenta1vas de conexões indesejadas, tenta1vas de invasão e demais tenta1vas de quebra de segurança nos
serviços da CONTRATANTE.

0.9. REQUISITOS DE INTEGRAÇÃO

I - A CONTRATADA deverá fornecer para o serviço de integração todo e qualquer so_ware necessário, com exceção dos componentes já existentes
na infraestrutura de Autenticação e Autorização e de Serviços de Diretório da CONTRATANTE.

II - O acesso aos serviços na nuvem deverá ser permitido somente para usuários autenticados no diretório da CONTRATANTE.

III - Deverá ser compatível, no mínimo, com as bases de dados ORACLE, PostgreSQL e MySQL;

IV - A solução e seus serviços devem suportar a integração com ferramentas de Business Intelligence (BI) e Analytics através de APIs REST.

0.9.1. Integrações para Usuários da Solução

I - Deverá atender ao método de auten1cação e autorização suportado pela CONTRATANTE para uso de seus colaboradores, sendo a CONTRATADA
responsável por prover todos os recursos tecnológicos e de exper1se necessários ao pleno funcionamento da integração da Solução com o serviço de
diretório da CONTRATANTE.

II - Deve possuir integração/autenticação com o sistema de serviço de diretório NetIQ eDirectory, com no mínimo 6.000 usuários ativos.

III - Deverá ser capaz de realizar o provisionamento de usuários de forma automá1ca no momento em que eles realizam o log-in na Solução (just-in-
time).

IV - Deverá suportar o modelo de autorização chamado Controle de Acesso Baseado em Papéis (RBAC), onde a nomenclatura referente aos papéis
(roles) será definida a critério da CONTRATANTE.

V - Caso a solução não permita a alteração de nomenclatura de roles internamente no próprio sistema para atender os critérios da CONTRATANTE,
deverá ser capaz de realizar, de forma transparente, o mapeamento dos nomes das roles definidas pela CONTRATANTE para os nomes das roles definidas
internamente no sistema.

VI - Deverá permi1r a liberação, atualização e remoção de acessos para um determinado perfil via solução de Governança e Administração de
Identidades da CONTRATANTE de forma automática.

VII - Quando integrado com a solução de Governança e Administração de Iden1dades da CONTRATANTE, a Solução deverá permi1r o bloqueio da
administração de identidades por funções embarcadas no software contratado.
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0.10. REQUISITOS DE MONITORAMENTO

I - Deverá possuir ferramenta de monitoramento para alarme de eventuais incidentes ou falhas do funcionamento.

II - Deverá prover interfaces de integração de modo a permi1r que as ferramentas de monitoramento da CONTRATANTE sejam alimentadas com
informações suficientes para que o sistema possa ser acompanhado pela área da CONTRATANTE responsável pelo monitoramento do ambiente de
produção.

III - A CONTRATADA deverá, mensalmente apresentar relatórios de desempenho e capacidade que demonstram o adequado provisionamento de
recursos computacionais no provedor de nuvem para uso da solução em todos os seus ambientes, sendo exemplos de informações que devem constar, o
uso de recursos mínimos, médios e máximos de: CPU, memória, armazenamento e rede.

IV - A CONTRATADA, através da plataforma de nuvem (Cloud) onde estará hospedada a solução, deverá dispor de painéis, dashboards, entre outros
recursos, através dos quais seja possível monitorar os eventos ocorridos no ambiente, acessível à CONTRATANTE, caso requisitado.

0.11. REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA DE EXPURGO, BACKUP E RECUPERAÇÃO

I - A CONTRATADA deverá atuar, juntamente com a equipe técnica da CONTRATANTE, para definição de processos para backup e recuperação de
dados da solução, respeitando a política atual da CONTRATANTE.

0.12. REQUISITOS DE SUPORTE TÉCNICO E DE CHAMADOS

I - Os Serviços de Suporte Técnico contemplados nos Serviços de solução terão a finalidade em atender requisições, resolver incidentes, corrigir
problemas, esclarecimento de dúvidas, além de viabilizar a manutenção e atualização de softwares que compõem a solução ofertada.

II - Os Serviços de Suporte Técnico serão solicitados pela equipe da CONTRATANTE mediante abertura de chamado em ferramenta adequada a ser
disponibilizada pela CONTRATADA, devendo o recebimento dos chamados ocorrer em período de 24 (vinte e quatro) horas por 7 (sete) dias na semana.

III - Os Serviços de Suporte Técnico deverão ser atendidos, remotamente, em dias úteis, dentro do horário comercial, de 9 horas às 19 horas,
podendo ser, dependendo do caso, via chamada telefônica local ou gratuita, e-mail e/ou em ferramenta adequada a ser disponibilizada pela
CONTRATADA.

a) Será considerado o horário oficial de Brasília/DF.

b) Serão considerados dias úteis de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados estaduais e federais.

c) Não será permitido a realização de horas extras, devendo os chamados serem atendidos durante os dias úteis.

IV - Não haverá limite de quantidade de chamados durante a vigência do contrato.

V - Na abertura de chamados, na ferramenta adequada a ser disponibilizada pela CONTRATADA, deverá ser possível informar a categoria de
severidade (baixa, média e alta) e demais informações necessárias ao eficiente atendimento, conforme especificações deste documento.

VI - A ferramenta adequada a ser disponibilizada pela CONTRATADA para atendimento dos Serviços de Suporte Técnico, deverá registrar um
identificador único do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento do seu estado.

VII - Os chamados deverão ser abertos pela equipe da CONTRATANTE. O modelo de abertura de chamados será único para qualquer serviço
contratado, sendo alterado somente o Acordo de Nível de Serviço (ANS) e classificações conforme especificações deste documento.

VIII - Todos os acionamentos de serviços fazem parte do objeto e serão centralizados e deverão ser registrados na ferramenta adequada a ser
disponibilizada pela CONTRATADA, independentemente do canal pelo qual foram abertos.

IX - A CONTRATADA deverá prestar os Serviços de Suporte Técnico durante toda a vigência do contrato para atendimento a:

a) Resolução de Requisições.

b) Resolução de Incidentes.

c) Resolução de Problemas.

d) Resolução de Dúvidas.

X - Todos os custos diretos, indiretos, trabalhistas, deslocamentos, estadia, hora técnica, alimentação, entre outros, que fazem parte do escopo
deste atendimento, são de única responsabilidade da CONTRATADA.

XI - A CONTRATADA deverá prestar os Serviços de Suporte Técnico durante toda a vigência do contrato conforme especificação neste documento.

XII - A ferramenta adequada a ser disponibilizada pela CONTRATADA para acompanhamento da solução dos chamados e emissão de relatórios do
serviço de suporte técnico deverá, ao final de cada atendimento, ser possível emitir relatório técnico com, no mínimo, as seguintes informações:

a) Número de controle do chamado (protocolo).

b) Nível de severidade.

c) Data e hora da abertura e fechamento do chamado.

d) Nome do responsável pela abertura do chamado.

e) Nome do responsável pelo atendimento.

f) Descrição sucinta da ocorrência, da solução adotada e dos procedimentos realizados.

g) Data e hora do início e do término da execução dos serviços.

XIII - Os atendimentos aos Serviços de Suporte Técnico são de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

XIV - A atualização do sistema e sua eventual indisponibilidade em horário da prestação de serviço deverá ser autorizada pela CONTRATANTE, que
diligenciará para que a parada tenha o menor impacto possível.

XV - A critério da CONTRATADA, a atualização do sistema poderá ser realizada fora do horário comercial, sem custos adicionais para a CONTRATANTE,
com a garan1a de que a normalização será concluída antes do início do horário comercial, uma vez que tal procedimento não poderá ser u1lizado como
justificativa para interrupção do sistema durante o horário comercial.

XVI - Quando a abertura do chamado ocorrer em dia ú1l, no horário padrão, a fluência do prazo iniciará no minuto imediatamente subsequente ao
horário em que foi registrada a abertura do chamado, e encerrará no último minuto do prazo.

XVII - Quando a abertura do chamado ocorrer fora do horário padrão, a fluência do prazo iniciará no primeiro minuto do horário padrão, do primeiro
dia útil imediatamente subsequente à data de abertura do chamado, e encerrará no último minuto do prazo.

XVIII - A CONTRATADA deverá possuir, no Brasil, um serviço telefônico para atendimento e suporte técnico para a CONTRATANTE, por meio de ligação
local ou mensagens de texto (SMS ou Whatsapp). A comprovação deverá ser feita por meio de uma declaração da empresa contendo o número do
telefone para abertura de chamados, a ser apresentada na assinatura do contrato, e do endereço do portal.

XIX - Para comprovação, conferência e controle pela CONTRATANTE da execução do serviço de hospedagem, a CONTRATADA deverá fornecer relatório
mensal, contendo a quan1dade total de horas con1dos dentro do referido horário padrão, por dia, em que houve a indisponibilidade do sistema por
questões relacionadas às falhas no serviço de hospedagem, com a descrição dos motivos e uma descrição sucinta das soluções tomadas.

XX - Na impossibilidade de abertura dos chamados no sistema da CONTRATADA, por questões de indisponibilidade, a CONTRATADA proverá suporte
técnico através do telefone. O chamado será devidamente registrado em sistema após o restabelecimento do serviço.

XXI - Para fins de apuração do ANS, nos casos de indisponibilidade do sistema da CONTRATADA e em que a comunicação da falha seja feita
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diretamente via central telefônica, a contagem do prazo iniciar-se-á a par1r do horário da no1ficação do fato, podendo ser comprovado pela
CONTRATADA através de cópia de email enviado ao preposto da CONTRATANTE.

XXII - Deverão ser registradas, na abertura de um chamado, às informações de iden1ficação do usuário solicitante, bem como a data e hora do
chamado.

XXIII - Para o registro do chamado, a CONTRATANTE deverá informar a anormalidade ou necessidade observada, registrando, sempre que possível, as
evidências que facilitem o atendimento, tais como: relatórios técnicos, capturas de tela, detalhamento dos procedimentos que derivaram em erros da
solução, dentre outros.

XXIV - Deverá ser disponibilizado, mensalmente, até o quinto dia ú1l do mês subsequente à prestação de serviços, relatório contendo informações
técnicas sobre todos os atendimentos de suporte técnico realizados pela CONTRATADA no mês anterior, e que receberam o aceite da CONTRATANTE.

XXV - A CONTRATANTE poderá solicitar a emissão de relatórios a qualquer tempo, devendo a CONTRATADA provê-los em até 05 (cinco) dias úteis após
sua requisição.

XXVI - O modelo do relatório será definido entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, na reunião inicial da execução do contrato. O relatório deverá
conter, pelo menos, as seguintes informações: Número do chamado, Resumo do chamado, Severidade do chamado, Tempo previsto para resolução do
chamado e Tempo efetivo de resolução do chamado.

XXVII - Os serviços de suporte técnico solicitados deverão ser classificados pela CONTRATANTE no momento da abertura dos chamados, quanto à
severidade e níveis de serviços a serem seguidos. Entretanto, a severidade poderá ser alterada, caso comprovada essa necessidade e com a completa
anuência da CONTRATANTE.

XXVIII - Os serviços serão classificados, pela CONTRATANTE, de acordo com as severidades: Alta, média e baixa.

XXIX - A relação nominal da equipe técnica da CONTRATADA autorizada a registrar chamados deverá ser apresentada à CONTRATANTE durante a
reunião inicial da prestação dos serviços e a qualquer tempo, durante a execução contratual.

XXX - O atendimento aos chamados registrados pela CONTRATANTE deverá ser realizado na modalidade remota.

XXXI - Caberá à CONTRATANTE definir a severidade do chamado durante o seu registro. Para os casos em que existam divergências entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, poderão ser realizadas reuniões remotas para resolução de possíveis discordâncias, de forma a dirimir dúvidas e definir
a severidade mais adequada ao chamado.

XXXII - Para os casos em que a resolução do chamado requeira um tempo maior que o previsto nos níveis de serviços, devido à necessidade de uma
inves1gação mais detalhada ou uma maior interação com a equipe técnica da CONTRATANTE, poderá ser definido um novo prazo específico de
atendimento, com a anuência da CONTRATANTE. O novo prazo acordado entre as partes deve ser registrado na solicitação de atendimento, para efeitos
de histórico e consulta. Este item não se aplica para os chamados de severidade Alta.

XXXIII - O atendimento aos chamados de severidade Alta não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento da solução, mesmo que se
estendam para períodos noturnos, sábados, domingos e feriados. Nesse caso, não poderão acarretar custos adicionais à CONTRATANTE.

XXXIV - Caso a solução aplicada na resolução do chamado não seja aceita, o chamado deverá ser reaberto pela CONTRATADA para nova análise e
resolução, com a contagem do prazo de resolução retomada para fins de cumprimento do Nível de Serviço e considerando o tempo já gasto na resolução
do chamado.

XXXV - Os chamados resolvidos e fechados não poderão ser reabertos, caso sejam detectadas novas falhas semelhantes. Neste caso, um novo chamado
deverá ser registrado pela CONTRATANTE.

XXXVI - Quando da ocorrência do não cumprimento dos prazos definidos para resolução dos chamados, a CONTRATANTE poderá emi1r no1ficação à
CONTRATADA, que terá um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a par1r do recebimento da no1ficação, para apresentar as devidas
justificativas para o não cumprimento dos prazos.

XXXVII - Caso não haja manifestação da CONTRATADA dentro desse prazo, ou caso a CONTRATANTE entenda serem improcedentes as jus1fica1vas
apresentadas, poderão ser aplicadas as glosas e/ou penalidades previstas em contrato, conforme os níveis de serviço não cumpridos.

0.13. REQUISITOS DE ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO (ANS)

I - Os Serviços de Solução deverão possuir desempenho suficiente para atender ao volume de usuários, definidos na tabela de precificação, e
transações demandadas pela CONTRATANTE, sem degradação da performance até o limite de utilização da capacidade máxima dos serviços contratados.

II - Os Serviços de Solução deverão estar disponíveis em regime integral de 24 (vinte e quatro) horas por 7 (sete) dias na semana.

III - Os Serviços de Solução deverão estar disponíveis em 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento) do tempo contratado, conforme Tabela de
Acordo de Nível de Serviço (ANS) e Tabela de Indicadores de Desempenho, especificados abaixo, neste instrumento.

IV - Deverá ser disponibilizado ao CONTRATANTE, a qualquer tempo, relatório de disponibilidade dos serviços contratados conforme formatação
previamente aprovada entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

V - Para cômputo das eventuais indisponibilidades, serão considerados os intervalos de tempo decorridos entre a queda e o restabelecimento do
serviço e o devido registro de abertura de incidente por parte da CONTRATANTE em ferramenta adequada a ser disponibilizada pela CONTRATADA.

VI - Não serão consideradas interrupções cuja causa seja de responsabilidade da CONTRATANTE.

VII - As interrupções previamente programadas pela CONTRATADA não serão consideradas para o cômputo do período de indisponibilidade e deverão
ser comunicadas ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis pela CONTRATADA.

VIII - O Acordo de Nível de Serviço (ANS) / Service Level Agreement (SLA) para atendimento aos Serviços de Suporte Técnico é de obrigação da
CONTRATADA a observância na prestação de serviços, conforme indicado nesta Especificação Técnica.

IX - Os níveis de serviços são critérios obje1vos definidos pelo CONTRATANTE e aceitos pela CONTRATADA, compostos por indicadores e metas para
avaliação de serviços rela1vos aos ambientes tecnológicos, mantendo os níveis de disponibilidade e qualidade de serviços necessários às a1vidades da
CONTRATANTE, especificados neste instrumento.

X - A frequência de aferição e ateste dos níveis de serviços será mensal, através da apresentação pela CONTRATADA de relatório mensal, contendo
todos os chamados abertos no mês, que terá os indicadores verificados pela equipe da CONTRATANTE.

XI - A análise dos níveis de serviço pelo CONTRATANTE poderá resultar em glosas e/ou penalidades (conforme especificações técnicas nesse
documento), caso a CONTRATADA não cumpra com os seus compromissos de qualidade e desempenho.

XII - Será considerado para efeitos dos níveis exigidos o Prazo de Resolução, que é o tempo decorrido entre a abertura do chamado pelo
CONTRATANTE e a sua efetiva resolução pela CONTRATADA.
Tabela com o Acordo de Nível de Serviço (ANS) referente aos Serviços de Suporte Técnico, com as seguintes severidades e prazos máximos de resolução:

Severidade Descrição Prazo/Percentual
Alta Qualquer ocorrência que 

caracterize a 
indisponibilidade dos 
serviços.

Prazo de Resolução: 
Até 04 (quatro) horas corridas, a contar da abertura 
do chamado, salvo aberturas de chamados em dias 
não úteis ou entre 19:00 e 09:00 de dias úteis. 
Chamados abertos em dias não úteis ou entre 19:00 
e 09:00 de dias úteis deverão ser atendidos 
imediatamente a partir de 09:00 do primeiro dia útil 
subsequente.
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Média Ocorrências que 
prejudiquem os serviços 
sem interrompê-los.

Prazo de Resolução: 
Até 01 (um) dia útil a contar da abertura do 
chamado, salvo aberturas de chamados em dias 
não úteis ou entre 19:00 e 09:00 de dias úteis. 
Chamados abertos em dias não úteis ou entre 19:00 
e 09:00 de dias úteis deverão ser atendidos 
imediatamente a partir de 09:00 do primeiro dia útil 
subsequente.

Baixa Ocorrências que não 
interfiram na disponibilidade 
ou performance dos 
serviços.

Prazo de Resolução: 
Até 02 (dois) dias úteis, a contar da abertura do 
chamado, salvo aberturas de chamados em dias 
não úteis ou entre 19:00 e 09:00 de dias úteis. 
Chamados abertos em dias não úteis ou entre 19:00 
e 09:00 de dias úteis deverão ser atendidos 
imediatamente a partir de 09:00 do primeiro dia útil 
subsequente.

XIII - Serão u1lizados a seguinte Tabela de Indicadores de Desempenho para aferição da prestação dos Serviços de Suporte Técnico, devendo o
resultado ser igual ou superior à meta estipulada, juntamente com o cálculo de glosa.

Indicador Descrição Severidade Período Forma de 
Cálculo

Medida Meta

1 Índice de
Disponibilidade

Não 
Aplicável

Mensal (Tempo total de 
disponibilidade em 
minutos no mês 
de referência - 
Tempo em 
minutos de 
indisponibilidade 
no mês de 
referência) / 
Tempo total de 
disponibilidade em 
minutos no mês 
de referência x 
100

% 99,5

2 Índice de 
Resolução
de Chamados

Alta, Média 
e Baixa

Mensal Total de 
chamados 
resolvidos 
atendidos no 
prazo estipulado / 
Total de 
chamados 
recebidos x 100

% 95

 
Indicador Métrica Escala Cálculo da Glosa
1 1 >= 99,5% <= 

100%
0

2 >= 98,5% 
< 99,5%

5% + [(99,9-Valor do Indicador)] x 1% aplicados sobre 
o valor mensal

3 >= 97,5% 
< 98,5%

10% + [(98,9-Valor do Indicador)] x 3% aplicados 
sobre o valor mensal

4 < 97,5% 20% aplicados sobre o valor mensal

2 1 >= 95% 
<= 100%

0

2 >= 85% 
< 95%

5% + [(95-Valor do Indicador) / 10] x 1% aplicados 
sobre o valor mensal

3 >= 75% 
< 85%

10% + [(85-Valor do Indicador) / 10] x 3% aplicados 
sobre o valor mensal

4 < 75% 20% aplicados sobre o valor mensal

0.14. REQUISITOS TEMPORAIS

I - A tabela abaixo prevê os prazos para execução das etapas desde a assinatura do contrato, bem como es1pula os prazos para cumprimento das
ações subsequentes.

II - O Cronograma Anual de Trabalho deverá ser elaborado pela CONTRATADA e entregue em, no máximo, 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
contrato e deverá ser avaliado e validado pelo CONTRATANTE.

III - O Cronograma Anual de Trabalho deverá conter todo planejamento para a implementação da Solução.

IV - A Transferência de Conhecimento Técnico será realizada conforme plano a ser definido entre as partes, após Reunião Técnica de Planejamento
para Implantação da Solução.

V - A Transferência de Conhecimento Técnico deverá ser executada de modo presencial e/ou remoto por meio de videoconferência, conforme
critério e necessidade da CONTRATANTE e previamente acordado com a CONTRATADA.

a) Caso a CONTRATANTE opte pelo modo remoto, o Transferência será gravada e ficará disponível à CONTRATANTE;

b) Caso a CONTRATANTE opte pelo modo presencial, deverá fornecer local adequado, equipamentos de informá1ca como, notebooks, cabos e
demais itens necessários à realização da Transferência.

c) Deverão ser fornecidos, de forma online, ^sica ou em forma de consulta, documentos, manuais e/ou tutoriais (em português do Brasil) com
todas as especificações que possibilitem aos usuários a plena utilização, configuração e administração da Solução.

d) Todas as despesas decorrentes da Transferência de Conhecimento Técnico serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

ETAPA ATIVIDADE PRAZO

ETAPA 1 Assinatura do contrato
05 (cinco) dias úteis após a convocação 
para esse fim.

ETAPA 2 Elaboração de Cronograma Anual de Trabalho 10 (dez) dias úteis após a Etapa 1.

Estudo Técnico Preliminar - ETP 2406142         SEI 7010727-60.2024.8.08.0000 / pg. 8



ETAPA 3
Reunião Técnica de Planejamento para 
Implantação da Solução

3 (três) dias úteis após a Etapa 2.

ETAPA 4
Execução dos Serviços de Implantação e 
Implementação

1 (um) dia útil após a Etapa 3.

ETAPA 5 Suporte Técnico Imediato após a Etapa 4.

ETAPA 6 Transferência de Conhecimento Técnico
Data a ser definida pela 
CONTRATANTE com emissão de 
Ordem de Serviço.

0.15. REQUISITOS DE METODOLOGIA DO TRABALHO E DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

I - A CONTRATADA deverá ter conhecimento e capacitação técnica para prestar os serviços relacionados a este objeto, sendo que tais serviços
poderão ser demandados a qualquer tempo por meio das Ordens de Serviços, emitidas pelo PJES.

II - A Ordem de Serviço deverá conter a descrição detalhada do serviço, seus métodos, ro1nas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho.

III - A gestão das UST´s (Unidade de Serviço Técnico) ficarão sob responsabilidade da STI (Secretaria de Tecnologia da Informação).

IV - A STI poderá solicitar ajustes no quantitativo das UST caso haja mudança nas necessidades ou prioridades dos serviços demandados.

V - A STI poderá realizar o remanejamento de UST entre diferentes projetos ou inicia1vas em andamento, desde que a solicitação seja formalizada
com a devida justificativa técnica.

VI - Manter, durante todo o período de vigência do ajuste, todas as condições exigidas para a habilitação.

VII - Fornecer toda a mão-de-obra qualificada para a execução dos trabalhos de suporte e infraestrutura em quan1dade suficiente para atender às
Ordens de Serviços abertas e às ocorrências relatadas em chamados abertos.

VIII - Fiscalizar regularmente os seus recursos designados para a prestação dos serviços verificando as condições em que as a1vidades estão sendo
realizadas.

IX - Corrigir todos os serviços que não forem considerados sa1sfatórios pelo CONTRATANTE ou FISCAL TÉCNICO, mediante jus1fica1va, sem que caiba
qualquer acréscimo no custo contratado, independentemente das penalidades previstas nas Ordens de Serviços e Níveis de Qualidade fixados.

X - Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, em conformidade com a proposta apresentada e com as orientações da
CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade.

XI - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro1nas estabelecidos neste processo de contratação, com observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios.

XII - Todos os recursos materiais eventualmente disponibilizados pela CONTRATANTE de uso pela CONTRATADA, durante a execução do contrato,
deverão ser devolvidos nas mesmas condições em que forem disponibilizados. Na impossibilidade da devolução dos recursos nas mesmas condições, a
CONTRATADA fará a reposição dos mesmos sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE, desconsiderando a u1lização e depreciação normal dos
equipamentos utilizados.

XIII - Caso a Ordem de Serviço seja encerrada pela CONTRATADA sem anuência do CONTRATANTE ou sem que o problema tenha sido de fato
resolvido, a mesma será reaberta e os prazos serão contados em con1nuidade ao expresso inicialmente na abertura original do chamado e/ou Ordem de
Serviço, inclusive para efeito de aplicação de sanções previstas.

XIV - A CONTRATADA deverá manter número emergencial, podendo ser número de telefone comum ou celular, disponível 24 horas por dia, todos os
dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

XV - A CONTRATADA somente poderá re1rar os equipamentos dos respec1vos locais em que se encontram com a autorização expressa da Secretaria
de Tecnologia da Informação deste Egrégio Tribunal de Justiça e informado ao gestor do contrato.

XVI - Caso a CONTRATADA preste o serviço em desacordo com o especificado nesta contratação, ela deverá subs1tuir ou refazer o serviço, sem que
isso gere ônus adicional ao CONTRATANTE.

XVII - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, auditar e monitorar as atividades da CONTRATADA.

0.16. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

I - São requisitos exigidos com relação à Polí1ca de Segurança da Informação, na forma da Resolução nº 079/2024, do Ato Norma1vo nº 41/2018 e
do Ato Normativo nº 42/2018, do Ato Normativo nº 161/2024, todos deste PJES, devendo a CONTRATADA:

II - Obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos operacionais adotados pela CONTRATANTE.

III - Executar todos os testes de segurança necessários e definidos nas legislações per1nentes, bem como executar seus trabalhos dentro das
diretrizes ali estabelecidas.

IV - Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administra1vas, sobre todo e qualquer assunto de interesse do PJES ou de terceiros
de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

V - Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e equipamentos eventualmente disponibilizados para a execução dos
serviços, não cabendo ao PJES qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer, cabendo à
CONTRATADA o seu ressarcimento, em quantidade e qualidade, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

VI - Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por escrito, do PJES.

VII - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou de rescisão do Contrato, as informações relativas:

a) À Política de Segurança adotada pelo PJES e as configurações de hardware e de softwares decorrentes;

b) Ao processo de instalação, configuração e adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos;

c) Ao processo de implementação, no ambiente do PJES, dos mecanismos de criptografia e autenticação.

VIII - A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da
CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD).

IX - Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE
respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação (art. 6º, LGPD).

X - A CONTRATADA obriga-se a garan1r a confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por meio de uma polí1ca interna de privacidade,
a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo (art. 50, LGPD).

XI - Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo necessário para a execução dos serviços
contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no ar1go 16, I da Lei
Geral de Proteção de Dados (art. 15, LGPD).

0.17. REQUISITOS DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

I - São requisitos exigidos com relação à Polí1ca de Segurança da Informação, na forma da Resolução nº 031/2018, dando ciência do seu conteúdo a
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todos os seus respectivos agentes.

II - A CONTRATANTE deverá cien1ficar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes rela1vas à segurança, inclusive aquelas relacionadas ao
controle de acesso de pessoas e veículos, bem como sobre a Política de Segurança da Informação.

III - Para que a CONTRATADA atenda aos requisitos exigidos com relação à Política de Controle de Acesso, deverá:

a) Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso às dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos
porventura causados por dolo ou culpa de seus profissionais.
Solicitar, por escrito, credenciamento e autorização de acesso para os recursos da CONTRATADA.

b) Informar e solicitar ao GESTOR ou FISCAL TÉCNICO do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o descredenciamento dos
recursos desvinculados da prestação de serviços com a CONTRATANTE.

c) Devolver ao CONTRATANTE todos os recursos e equipamentos eventualmente disponibilizados, como crachás, cartões cer1ficadores,
“pendrives” e outros, de propriedade da CONTRATANTE, juntamente com a solicitação de descredenciamento.

0.18. REQUISITOS LEGAIS

I - A presente contratação tem como referência os seguintes instrumentos legais: Cons1tuição da República Federa1va do Brasil de 1988; Lei nº
14.133/2021, de 1º de abril de 2021; Resolução nº 468/2022 do CNJ, de 15 de julho de 2022; Instrução Norma1va nº 94/2022 do ME, de 23 de dezembro
de 2022; Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, e demais instrumentos correlatos.

0.19. REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS

I - A CONTRATADA deverá orientar sua equipe técnica sobre as boas prá1cas voltadas ao consumo consciente, redução de desperdício dos recursos
naturais e coleta sele1va, inclusive à adequada des1nação dos resíduos porventura gerados na execução do contrato, com o obje1vo de contribuir para a
preservação do meio ambiente, quando aplicável, com observância aos preceitos de sustentabilidade.

II - A presente Contratação também visa a:

a) Alcançar melhoria sociocultural no relacionamento dos usuários com os recursos tecnológicos atuais, meios de comunicação e maior
transparência nas atividades desenvolvidas pelo PJES.
Possibilitar a modernização do PJES para um melhor atendimento jurisdicional com agilidade, eficiência e eficácia.

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO:

O levantamento de alterna1vas para a implementação de soluções tecnológicas no PJES foi fundamentado em três principais abordagens: desenvolvimento interno,
utilização de ferramentas open source e contratação de soluções de mercado.

Cada uma dessas abordagens é avaliada com base em fatores como custo, tempo de implementação, suporte técnico e conformidade com as necessidades de
transformação digital e modernização da prestação jurisdicional. A seguir, detalha-se cada alternativa com base em referências e melhores práticas:

4.1 Desenvolvimento Interno

Consiste na construção de soluções personalizadas pela Secretaria de Tecnologia da Informação do PJES, u1lizando seus recursos humanos e tecnológicos. Essa abordagem
traz a vantagem de controle total sobre as funcionalidades e arquitetura das soluções, além de uma integração mais profunda com os processos já
estabelecidos. Importante destacar que, atualmente, a STI possui uma defasagem em seu quadro permanente de servidores e ainda não possuindo especialistas em
Inteligência Artificial com expertise para entregas de vulto no tempo adequado para melhoria das atividades do PJES.

Entretanto, essa alterna1va apresenta desafios significa1vos, como altos custos de desenvolvimento e manutenção, longos prazos para implementação e a necessidade de
mão-de-obra especializada, especialmente em áreas como inteligência artificial, big data e computação em nuvem. 

Importante destacar que, atualmente, a STI possui uma defasagem em seu quadro permanente de servidores em torno de 70%, conforme o mínimo estabelecido pela
Resolução CNJ 370/21, que trata da Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) para o sexênio 2021-2026.

4.2 Utilização de Ferramentas Open Source

O uso de soluções open source é uma alternativa que apresenta baixo custo inicial e flexibilidade no desenvolvimento das funcionalidades necessárias. Elas permitem que a
Instituição adapte suas funcionalidades de acordo com as demandas, eliminando a necessidade de licenciamento e oferecendo maior autonomia na gestão dos sistemas.

Por outro lado, a ausência de suporte técnico especializado e a necessidade de customizações complexas para garan1r a integração com os sistemas existentes tornam
essa abordagem desafiadora. O PJES precisaria de equipes técnicas altamente qualificadas para desenvolver e manter as soluções, além de um maior esforço para garan1r
segurança e conformidade com normas e regulamentações específicas do setor público. Problemas como instabilidade e falta de con1nuidade das soluções open source
também são riscos a serem considerados.

4.3 Contratação de Soluções de Mercado

A contratação de soluções prontas de mercado, como as oferecidas por empresas como Google Cloud Pladorm, IBM e Microso_ Azure, são as alterna1vas mais
recomendadas para o PJES. Essas plataformas oferecem funcionalidades robustas, suporte técnico especializado e integração facilitada com outras ferramentas já utilizadas
pelo Poder Judiciário. Essas soluções são projetadas para atender às demandas do setor público, proporcionando segurança, escalabilidade e conformidade com
regulamentações de proteção de dados.

Além disso, a contratação de soluções de mercado reduz significa1vamente o tempo de implementação, uma vez que os sistemas já são pré-configurados e incluem
funcionalidades prontas para uso, além da criação de dashboards, análise de dados em tempo real e automação de processos complexos, ajudando o PJES a alcançar maior
eficiência operacional.

Outra vantagem é a possibilidade de escalabilidade conforme as demandas crescem, permi1ndo ajustes de capacidade e funcionalidades sem necessidade de grandes
intervenções no sistema.

4.4 Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo (PJES)

Para atender às demandas da PJES, são necessárias soluções para centralizar, monitorar e analisar dados jurídicos, garan1ndo maior precisão nas decisões e conformidade
regulatória.

4.5 Justificativa para Contratação da MTI

A contratação da MTI para o desenvolvimento desse projeto é plenamente jus1ficada pela singularidade de sua atuação como provedora de TI do Governo do Estado de
Mato Grosso, sua experiência consolidada com soluções Google, e sua responsabilidade pela guarda e processamento de dados sensíveis de outros governos. Essa
expertise permite à empresa desenvolver soluções de IA personalizadas e integradas ao ambiente do PJES, garantindo maior eficiência e segurança.

A MTI é uma empresa pública com capacidade técnica, legal e regimental para atender as demandas do projeto com segurança, eficiência e con1nuidade, assegurando a
proteção dos dados e a integração dos sistemas. Com base nesses fatores, a contratação da MTI, sem a necessidade de licitação, atende aos requisitos da Lei 14.133/2021,
art. 75, inciso IX, sendo a escolha mais adequada para garantir o sucesso do projeto de IA no PJES.

A parceria da MTI com a Google, aliada ao histórico de u1lização de soluções Google com os governos, assegura o acesso a tecnologias de ponta e o desenvolvimento de
soluções de IA alinhadas às melhores práticas do mercado.

4.6 Quadrante Mágico Gartner

O Quadrante Mágico do Gartner é uma ferramenta de análise de mercado desenvolvida pela empresa de pesquisa e consultoria Gartner. Ele oferece uma representação
gráfica das posições de diferentes fornecedores em um mercado específico de tecnologia, ajudando empresas a entenderem o posicionamento estratégico desses
fornecedores.

O gráfico é dividido em quatro quadrantes:

1. Líderes: Empresas que têm uma forte visão de futuro e a capacidade de executar essa visão. São os mais bem posicionados em termos de inovação e execução no
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mercado.

2. Desafiantes: Empresas que têm boa capacidade de execução, mas não possuem uma visão tão clara do futuro ou não são tão inovadoras quanto os líderes.

3. Visionários: Empresas que possuem uma visão forte e inovadora do futuro, mas podem ter dificuldades na execução dessa visão de forma consistente.

4. Jogadores de nicho: Empresas que focam em um segmento específico do mercado ou em uma geografia restrita, podendo ser menos capazes de compe1r em uma
escala global ou com soluções mais abrangentes.

O Quadrante Mágico é amplamente u1lizado por empresas para ajudar na seleção de fornecedores de tecnologia, pois oferece uma visão clara do posicionamento rela1vo
dos principais players de mercado em diversas áreas como Cloud, Business Intelligence, CRM, etc.

A imagem abaixo mostra o Quadrante Mágico do Gartner de agosto de 2024, que analisa o mercado de provedores de serviços de armazenamento em nuvem.

No quadrante Mágico do Gartner de 2024, a Google está posicionada na categoria líder.

Isso significa que a empresa tem tanto uma visão completa de mercado quanto uma forte capacidade de execução, o que a torna uma das principais escolhas para serviços
de nuvem, incluindo armazenamento. 

A solução Google Cloud Platform (GCP) melhor se adequa à contratação e às necessidades do PJES devido aos seguintes critérios:

1 - Alinhamento Estratégico e Experiência

A adoção do GCP permite a con1nuidade da cultura organizacional de u1lização de ferramentas Google, o1mizando processos e reduzindo a curva de aprendizagem, pois o
PJES possui uma relação com o Google desde 2021, u1lizando o Google Workspace Enterprise, conforme processo 7001949-43.2020.8.08.0000, no contrato CF009/2021,
firmado em 26/05/2021.

2 - Capacidades de IA e Machine Learning

Importante ressaltar que a integração do GCP com as ferramentas Google já u1lizadas facilita a implementação dos projetos de IA, reduzindo custos e o1mizando recursos,
pois embarca, por exemplo, as seguintes ferramentas de IA e Machine Learning:

TensorFlow: é um framework de aprendizado de máquina desenvolvido pelo Google amplamente u1lizado e reconhecido pela comunidade cienQfica. Essa ferramenta,
integrada ao GCP, oferece um conjunto completo de recursos para o desenvolvimento de modelos de IA;

AutoML: simplifica o processo de desenvolvimento de modelos de machine learning, mesmo para equipes com pouca experiência em programação, permi1ndo a criação
de modelos personalizados com maior rapidez e eficiência;

Keras: API de alto nível para redes neurais, integrado ao TensorFlow, que facilita o desenvolvimento de modelos de deep learning complexos.

3 - Escalabilidade e Flexibilidade

O GCP oferece uma estrutura global robusta e escalável, permi1ndo que projetos de IA se adaptem às demandas crescentes do PJES. A plataforma disponibiliza uma ampla
gama de serviços gerenciados, como o Google Kubernetes Engine (GKE) e o Cloud Func1ons, que simplificam a gestão da infraestrutura e permitem que os
desenvolvedores se concentrem na criação de modelos de IA.

Além disso, é oferecido o modelo de pagamento Subscription Agreement (SA), o mais apropriado para garantir previsibilidade de gastos e orçamento para os projetos.

4 - Segurança e Conformidade

Estudo Técnico Preliminar - ETP 2406142         SEI 7010727-60.2024.8.08.0000 / pg. 11



O GCP oferece uma série de recursos de segurança para proteger os dados e as aplicações, incluindo criptografia, controle de acesso e conformidade com as principais
normas e regulamentações. Atende aos mais altos padrões de segurança e conformidade, como ISO 27001, HIPAA, GDPR e PCI DSS, garan1ndo a proteção dos dados
sensíveis do PJES.

5 - Custos e Benefícios

A implementação de projetos de IA no GCP pode gerar um retorno sobre o inves1mento significa1vo, através da o1mização de processos, do aumento da eficiência e da
geração de novas tecnologias inovadoras para prestação jurisdicional no PJES. A combinação de recursos gratuitos, descontos e modelos de pagamento por Subscrip1on
Agreement (SA) do GCP permite otimizar os custos do projeto.

Importante destacar ainda alguns aspectos técnicos e econômicos que justificam essa escolha:

a) Aspectos Técnicos

Integração Seamless: A maior vantagem é a integração profunda entre os diversos serviços da Google. O PJES u1liza o Google Workspace como solução de
armazenamento, compar1lhamento de arquivos, mensageria e videoconferência integradas em plataforma web, desktop e mobile. Isso torna a integração com a
GCP mais fluida e eficiente, permitindo criar fluxos de trabalho mais conectados e automatizados, otimizando processos e reduzindo a complexidade.

Conectividade: possui integração com os principais serviços de nuvem do mercado;

Escalabilidade e Desempenho: A GCP é conhecida por sua capacidade de escalar rapidamente para atender às demandas crescentes dos negócios. Além disso, a
infraestrutura da Google, construída para suportar alguns dos maiores serviços do mundo, garante um alto desempenho e disponibilidade.

Inovação: A Google é líder em inovação tecnológica, e essa caracterís1ca se reflete na GCP. A plataforma oferece acesso antecipado a novas tecnologias como
inteligência artificial, machine learning e big data, permitindo que você desenvolva soluções mais avançadas e competitivas.

Gerenciamento Unificado: A Google Cloud Console oferece uma interface unificada para gerenciar todos os seus recursos na nuvem, simplificando a administração e
otimizando o uso dos recursos.

Segurança Robusta: A segurança é uma prioridade para a Google. A GCP oferece uma ampla gama de recursos de segurança, incluindo criptografia, controle de
acesso e conformidade com diversos padrões de segurança.

b) Aspectos Econômicos

Economias de Escala: Ao utilizar múltiplos serviços da Google, é possível se beneficiar de economias de escala e descontos adicionais.

O1mização de Custos: A GCP oferece ferramentas poderosas para monitorar e o1mizar seus custos, como o Google Cloud Billing. Você pode definir alertas de gastos,
ajustar automaticamente o provisionamento de recursos e aproveitar ofertas promocionais.

Modelo de Pagamento Flexível: A GCP oferece diferentes modelos de pagamento, incluindo pagamento por uso, contratos comprome1dos e ofertas personalizadas,
permitindo a escolha da opção que melhor se adapta às necessidades e orçamento.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO :

Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para fornecimento, implantação, integração, suporte e manutenção de uma Solução Tecnológica
Integrada de Inteligência Artificial destinada a otimizar a produtividade administrativa e judiciária das unidades do Poder Judiciário do Espírito Santo (PJES).

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Segue tabela com a demanda prevista para esta solução para um prazo de 12 meses:

Item Solução Descrição Métrica Quantidade

1
Solução de
Inteligência Artificial
Generativa - IA1

Componentes
Google Cloud
Platform (GCP)

USN 1.926.084

2
Serviços Técnicos
em Inteligência Artificial - IA2

Implementação
+ Treinamento
+ MSP
(consultoria)

UST 10.154

3
Aceleradores de IA
Generativa3

Concentrador de 
Soluções

Subscrição 1

Análise de 
Precedentes

Subscrição 1

Transcrição de 
Vídeos

Subscrição 1

Resumo de 
Documentos

Subscrição 1

Atendimento
Automatizado

Subscrição 1

As quantidades foram estimadas considerando as necessidades operacionais e estratégicas do projeto, dentre elas:

o uso escalável de recursos na nuvem para suportar os serviços de IA genera1va, conforme a demanda de processamento e armazenamento necessários para a
implementação e operação contínua da solução no âmbito do PJES;

o esforço técnico es1mado para personalizar e integrar a solução tecnológica às necessidades do PJES, incluindo a1vidades de treinamento para usuários e gestores,
além do suporte contínuo por meio de consultoria especializada;

assegurar a disponibilidade e funcionalidade dos módulos específicos de IA, atendendo a demandas como análise automa1zada de precedentes jurídicos, transcrição
de audiências, geração de resumos de documentos e atendimento automatizado, proporcionando eficiência e inovação nos processos judiciais.

1Solução de Inteligência Ar>ficial Genera>va (USN): Uma plataforma de IA genera1va que u1liza modelos de aprendizado para realizar tarefas como análise de dados,
automação de processos e personalização de serviços jurisdicionais.

2Unidade de Serviços Técnicos (UST): Serviço técnico especializado em IA, responsável por suportar a solução e customizar as funcionalidades conforme as necessidades
do PJES.

3Aceleradores de IA: Conjuntos de micro-soluções tecnológicas que são incorporadas ao sistema para atender a demandas específicas. São tecnologias replicáveis e
escaláveis desenvolvidas e que formam soluções completas e sob medida para as necessidades, diferente de so_wares tradicionais e suas limitações, pois podem ser
executados em uma interface web ou de forma self-hosted. O obje1vo desses aceleradores é oferecer bene^cios como redução de tempo de implementação, melhoria na
qualidade das soluções, e aumento da eficiência dos serviços jurisdicionais.

7– ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Tabela 1 - Proposta Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação (MTI)

Item Solução Descrição Métrica Valor Unitário
Quantidade
12 Meses

Valor
12 Meses

Valor Mensal

1

Solução de

Inteligência Artificial

Generativa - IA1

Componentes

Google Cloud

Platform (GCP)

USN 1,000000000 1.926.084 1.926.084,00 160.507,00

2
Serviços Técnicos

em Inteligência Artificial - IA2

Implementação

+ Treinamento

+ MSP

(consultoria)

UST 170,000000000 10.154 1.726.114,00 143.842,83

3
Aceleradores de IA

Generativa3

Dang Professional Subscrição - 1 899.640,00 74.970,00

Análise de Precedentes Subscrição - 1 599.760,00 49.980,00

Transcrição Subscrição - 1 599.760,00 49.980,00

Resumo de Documentos Subscrição - 1 599.760,00 49.980,00

Atendimento

Automatizado
Subscrição - 1 299.880,00 24.990,00

Valores Totais 6.650.998,00 554.249,83

Na tabela 1, é apresentada a proposta da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação (MTI), com valor de R$ 6.650.998,00 (seis milhões,
seiscentos e cinquenta mil novecentos e noventa e oito reais), conforme Documentos SEI 2403048/2403049. Importante ressaltar que a MTI é uma empresa pública
provedora de soluções corpora1vas de TIC para o Estado de Mato Grosso, parceira da Google, e especialista em soluções de comunicação e colaboração Workspace Google
e no desenvolvimento de soluções de IA.

Tabela 2 - Análise de Mercado Itens USN e UST para Soluções de IA

Par1ndo para uma análise de mercado, na tabela 2 são apresentados os valores unitários médios de USN (item 1 - R$ 1,064964220) e UST (item 2 - R$
125,010555567) para o desenvolvimento e implantação de uma Solução de Inteligência Ar1ficial Genera1va, que estão bem próximos aos valores unitários da proposta,
USN (item 1 - R$ 1,000000000) e UST (item 2 - R$ 170,000000000), respectivamente.

 

Tabela 3 - Análise de Mercado Item Aceleradores para Soluções de IA

Na tabela 3, é apresentado o valor unitário médio dos Aceleradores de IA Genera1va (item 3 - R$ 46.967,04), que são conjuntos de micro-soluções
tecnológicas que são incorporadas ao sistema para atender a demandas específicas. Em comparação com o valor unitário médio da proposta (item 3 - R$ 49.980,00),
percebe-se uma compatibilidade entre os valores, apesar de tais aceleradores serem desenvolvidos para contextos específicos, de forma personalizada.

Todos os Aceleradores de IA Genera1va são micro-serviços desenvolvidos na plataforma Google e são soluções customizadas e des1nadas ao
atendimento de demandas específicas do PJES, razão pela qual a pesquisa de preços se mostrou infruQfera. Para um efeito mínimo de comparação de preços foi realizada
uma média de valor unitário de acelerador baseada em contexto.

Cabe ressaltar que a contratação de inteligência ar1ficial na administração pública ocorre de forma diferenciada e especializada, em que cada uma
acontece de maneira diferente e para atendimento de um 1po de solução. É possível notar que as contratações para soluções de IA são diversificadas, no sen1do de que
para cada situação-problema iden1ficada pelo PJES é necessário uma solução da IA específica. Ou seja, as contratações de IA pela administração pública não seguem uma
métrica única, sendo notória diferenciação entre cada tipo de contratação, logicamente pela característica de cada serviço ou produto e a que se destina.

Com base nos argumentos apresentados e na análise de Contratações realizadas por outros Órgãos ou Entidades, apurou-se que os valores propostos pela
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação (MTI) para a execução dos serviços, objeto desta contratação, estão compatíveis com os praticados no mercado.
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7.1 DA FORMA DE SELEÇÃO DA CONTRATADA - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Inicialmente, é sabido que sempre que a Administração pretende adquirir, alienar, locar bens ou contratar a execução de obras ou todo o 1po de serviço, deve, para tanto,
valer-se de licitação, sob pena de invalidação dos atos sem a estrita formalidade legal, fundamentado pelo art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, senão vejamos:

[...] Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man1das as condições efe1vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi1rá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;

A teor do art. 22, XXVII, da Carta Magna, abaixo transcrito, cabe à União a edição de normas gerais sobre licitação, in verbis:

Compete privativamente à União legislar sobre:
[...]
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração pública, direta e indireta, incluídas as fundações ins1tuídas e man1das pelo Poder
Público, nas diversas esferas de governo, e empresas sob seu controle;

Desse modo, em atendimento aos preceitos da Cons1tuição Federal de 1988, a União editou leis que regulamentam licitações e contratos no âmbito da Administração
Pública, estando em plena vigência, atualmente, a Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administra1vos - LCA, a qual estabelece normas gerais de
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo os
órgãos dos Poderes Legisla1vo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legisla1vo dos Municípios, quando no desempenho de função
administrativa.

Não obstante a regra geral em nosso ordenamento jurídico seja a exigência de prévia licitação para a celebração de contratos de obras, serviços, compras e alienações pela
Administração Pública, existem determinadas situações em que a Lei permite a celebração com inexigibilidade ou dispensa da licitação.

Nesta esteira, encontram-se dispostos no art. 75, da Lei nº 14.133/2021, as hipóteses em que a licitação é dispensada, cujo rol é taxa1vo. Dentre essas hipóteses está o
inciso IX do r. dispositivo:

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou en1dade que integrem a Administração Pública e que
tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

Portanto, a hipótese de dispensa con1da no inciso IX somente pode ser u1lizada por pessoas jurídicas de direito público interno, para aquisição de bens ou serviços por
órgão ou en1dade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado com o fim específico de fornecer os bens ou serviços objeto do contrato, desde que os
preços ofertados sejam compatíveis com os de mercado.

Concernente ao tema, o doutrinador Ronny Charles Lopes de Torres na sua obra “Lei de Licitações Públicas - Comentadas” aduz o seguinte 1:

A hipótese de dispensa deriva da concepção racional de que pareceria ilógico que a Administração Pública concebesse um certame de disputa de ofertas para a aquisição de bens e
serviços por ela mesma produzidos, através de pessoa jurídica criada para esse fim específico.
[...]
Noutro diapasão, respeitados os requisitos previstos no inciso IX do ar1go 75, quando o Estado pretende bem ou serviço produzido em seu seio organizacional, é di^cil compreender
que o Administrador busque externamente aquilo que está a seu alcance e que pode obter sem o necessário e dispendioso certame licitatório, exigido para contratar com eventuais
entidades estranhas a seu universo orgânico. Tal situação, em tese verificável, deve ser fundamentada em concretas e relevantes vantagens para o interesse público.

Neste cenário, encontra-se a Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI (Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019), CNPJ(MF) nº
15.011.059/0001-52, a qual é uma empresa pública prestadora de serviço público, integrante da Administração Indireta, com personalidade jurídica de direito privado e
controlada pelo poder público. Rege-se por Estatuto próprio e pela legislação aplicável.

Importa registrar que a MTI, inicialmente, foi criada como Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso (CEPROMAT), por meio da Lei nº 3.359, de 18 de
junho de 1973. Posteriormente, a Lei Complementar nº 574, de 04 de fevereiro de 2016, alterou a sua denominação para Empresa Mato-grossense de Tecnologia da
Informação – MTI.

O obje1vo fundamental da referida Ins1tuição é a prestação e execução de serviços e soluções na área de Tecnologia da Informação (TI), cuja finalidade de sua existência é
atuar em face da Administração Pública. É uma empresa pública provedora de inteligência, serviços e soluções tecnológicas eficientes e integradoras, que contribuem na
administração pública e melhoria de vida do cidadão. Dessa forma, estão, assim, atendidos os quatro primeiros requisitos do inciso de dispensa ora em comento, quais
sejam: a) aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno; b) de bens produzidos ou serviços prestados; c) por órgão ou en1dade que integrem a Administração
Pública” e; d) “que tenham sido criados para esse fim específico”.

Cabe pontuar que, quanto ao requisito indicado no item “d” acima (criação para fim específico), Marçal Justen Filho, em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e
Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021”2, elucida que:

“A en1dade que for cons1tuída para sa1sfazer necessidades do público em geral ou para atuar em regime de compe1ção com terceiros não é beneficiária da proteção contemplada no
disposi1vo examinado. A dispensa de licitação é orientada a assegurar a sobrevivência de uma en1dade cuja razão de existência é a atuação em bene^cio da Administração dotada de
personalidade de direito público.
[…]
O bene^cio é restrito àquelas empresas que foram concebidas como instrumento auxiliar da a1vidade administra1va […]. Submeter tais empresas ao regime de licitação e compe>ção
com empresas privadas conduziria à frustração das finalidades que nortearam a sua própria criação. Isso significa que tais empresas, se não ob1verem as contratações públicas, não
disporão de outros meios de sobrevivência.” (Grifei).

Avançando, o art. 75, IX, impõe, ainda, que o preço deve ser compatível com os valores de mercado, requisito este que será tratado adiante.

De antemão, é importante frisar, que a Administração ao realizar a contratação por meio de dispensa de licitação, deve se ater aos demais requisitos trazidos na Lei
14.133/2021, visto que é necessária a formalização de processo tendente à contratação, conforme leciona Marçal Justen Filho3:

“Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração
Pública. Há uma série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e o contratante mais adequado.
Ausência de licitação não significa desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como verificação da necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade recursos etc.).
Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade administrativa, buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os princípios da licitação.
[...]
A Administração deverá definir o objeto a ser contratado e as condições contratuais a serem observadas. A maior diferença residirá em que os atos internos conduzirão à contratação
direta, em vez de propiciar prévia licitação. Na etapa externa, a Administração deverá formalizar a contratação.”

Dito isso, no que tange ao preço do objeto nos casos de dispensa de licitação, denota-se que a lei exigiu, apenas, que o preço contratado seja compaQvel com o pra1cado no mercado,
em outras palavras, não se exige que o preço seja o menor possível. Se o exigisse, tornaria o disposi1vo inú1l, tendo em vista que a situação seria reconduzível a uma licitação,

conforme posicionamento da doutrina2:
“A compa1bilidade do preço com aquele pra1cado no mercado não significa a exigência do menor preço possível. Essa interpretação tornaria o disposi1vo inú1l. A fórmula adotada em
diversos incisos do mesmo art. 24 (incs. X e XX).
Se fosse necessário o menor preço possível, a situação seria reconduzível a uma licitação. Então a solução seria realizar uma licitação. Se a en1dade referida no inc. IX ofertasse o menor
preço, sagrar-se-ia vencedora da licitação e seria contratada. O inc. IX perderia utilidade.
O disposi1vo des1na-se precisamente a permi1r a contratação por valor que não se configure como o menor de mercado. O que se exige é que o preço pra1cado seja compaQvel com
aquele vigente. Isso remete a uma avaliação dos preços oferecidos por outros sujeitos, configurando-se o preço adotado como próximo aos menores – ainda que não equivalente aos

mais reduzidos.”2

No caso em tela, após análise da proposta apresentada pela MTI, da presente demanda, frente à pesquisa de preço dos serviços em questão disponíveis no mercado,
observa-se que houve o atendimento do requisito da compatibilidade prevista na parte final do inciso IX, da Lei em voga, conforme registrado no item 7 deste ETP.

Diante de todo o exposto, na esteira da fundamentação adotada alhures, não se vislumbram óbices neste ponto para a pretendida contratação direta, por dispensa de
licitação, fundamentada no art. 75, inciso IX, da Lei federal nº 14.133/2021, entre este Poder Judiciário e a Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI.

 

1TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas - Comentadas. 14ª ed. rev. São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, p. 485.

2MARÇAL, Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters, 2021, p.1060 - 1063.
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3MARÇAL, Justen Filho. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 293.

 

7.2 DA DISCRICIONARIEDADE DA ESCOLHA

Embora esse seja o entendimento da equipe que subscreve este documento, cabe à autoridade competente, com base nos artefatos aqui gerados, respeitando o leque de
princípios a que se submete a a1vidade administra1va, notadamente os da legalidade, impessoalidade, indisponibilidade do interesse público e razoabilidade, equilibrando
as opções à sua disposição, com fulcro em seu juízo de conveniência, aprovar a escolha de citada entidade.
 

8– JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Devido à alta relevância, impacto e cri1cidade da solução de TIC, não haverá o parcelamento do objeto para não gerar divisão de responsabilidades no serviço, tornando o
desenvolvimento, implantação, operacionalização, execução, fiscalização e gestão contratual mais eficientes, assegurando também a qualidade e adequado funcionamento
da solução.

Dessa forma, em obediência aos preceitos legais ponderados na Lei 14.133/21, ar1go 75, inciso IX, sob os quais a empresa Contratada estará subme1da, jus1fica-se,
portanto, o não parcelamento da solução, uma vez que a contratação será direta, por dispensa de licitação.

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Programa de Transformação Digital do Poder Judiciário do ES.

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações 2024, que foi devidamente aprovado pelo Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação – CGTIC: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sustentação operacional utilizando Inteligência Artificial”.

Encontra respaldo também no Planejamento Estratégico 2021-2026, no MACRODESAFIO CNJ AC.12 - Fortalecimento da estratégia nacional de TIC e de Proteção de
dados:

OBJETIVO ESTRATÉGICO INICIATIVA ESTRATÉGICA
AC. 12.01 – APERFEIÇOAR A GOVERNANÇA E A GESTÃO DE TIC AC. 12.01.004 - Gerenciar e aprimorar serviços de TI
AC. 12.06 - BUSCAR A INOVAÇÃO DE FORMA COLABORATIVA E PROMOVER
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SOLUÇÕES CORPORATIVAS

AC. 12.06.001 - Assegurar sistemas e infraestrutura de TI adequadas

11- RESULTADOS PRETENDIDOS 

Criar, configurar e disponibilizar agentes inteligentes no âmbito do TJES para:

Simplificação de linguagem em textos jurídicos, visando tornar o conteúdo mais compreensível para a população que não têm formação jurídica;

Geração de conteúdo específico sobre assuntos da área jurídica, como resumos e resultados de pesquisas em bases de conhecimentos relacionados ao PJES;

Fornecer informações e orientações básicas ao público sobre o sistema judicial, procedimentos e direitos, através de chatbots ou assistentes virtuais;

Reduzir o tempo gasto em atividades administrativas e repetitivas, como a triagem de documentos, elaboração de minutas e emissão de pareceres preliminares;

Fornecer informações analíticas e preditivas que auxiliem juízes e servidores na tomada de decisões mais embasadas e assertivas;

Facilitar o acesso e a organização das informações jurídicas, permitindo uma gestão mais eficiente dos dados e documentos processuais;

Proporcionar maior transparência e acesso às informações para os cidadãos, com respostas automatizadas e consultas mais rápidas e precisas;

Incorporar as tendências e avanços tecnológicos mais recentes na área jurídica, mantendo o Tribunal de Jus1ça na vanguarda da inovação e da prestação de serviços
de qualidade;

Promover maior eficiência na administração pública;

Promover melhoria na prestação de serviços aos jurisdicionados;

Transparência e accountability no uso de inteligência artificial no PJES.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não se aplica.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Uso Excessivo de Papel e Impressão de Documentos: A u1lização de sistemas tradicionais frequentemente exige a impressão de documentos administra1vos e judiciais,
contribuindo para o consumo de papel e insumos como tinta e energia elétrica.

Tratamento:

Implantar a digitalização total de processos administrativos e judiciais, incentivando a tramitação eletrônica de documentos por meio da solução de IA;

Integrar funcionalidades na plataforma de IA, como geração de documentos digitais com assinatura eletrônica e compar1lhamento seguro, eliminando a necessidade
de impressão;

Desenvolver campanhas internas para conscien1zar os usuários sobre a importância da redução de impressões, destacando os impactos ambientais e os bene^cios
da digitalização;

Monitorar e reportar indicadores de redução de papel como forma de engajar os usuários na sustentabilidade do projeto.

Essa inicia1va não apenas contribui para a preservação ambiental, mas também alinha o PJES com prá1cas modernas de gestão documental digital, promovendo eficiência
e economia de recursos.

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A equipe de planejamento declara viável a presente contratação.

15- ANEXOS 

Contratos de Pesquisa de Mercado (Documentos SEI 2403044/2403045/2403046/2403047)

Proposta MTI (Documento SEI 2403048)

Detalhamento MTI - UST - TJ ES (Documento SEI 2403049)

16- RESPONSÁVEIS 

Integrante
Demandante:

E-mail:

Marcianne Ribeiro Antunes Lima

mrlima@tjes.jus.br

Matrícula:

Telefone:

21111341

(27) 3357-4511
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Integrante Técnico:

E-mail:

Wesley Pereira Pimentel

wppimentel@tjes.jus.br

Matrícula:

Telefone:

5020263

(27) 3357-4511

Integrante
Administrativo:

E-mail:

Márcio Flávio Barbosa de Souza

mafsouza@tjes.jus.br

Matrícula:

Telefone:

20973117

(27) 3357-4511

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIANNE RIBEIRO ANTUNES LIMA , SECRETARIO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO , em 03/12/2024, às 13:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO FLAVIO BARBOSA DE SOUZA , TECNICO JUDICIARIO AE TECNICO EM INFORMATICA, em 03/12/2024, às 13:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY PEREIRA PIMENTEL, COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO, em 03/12/2024, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2406142 e o código CRC A9DD317B.
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